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A CAPITAL DO CHÁ

ATO N° 013 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2017.

CONCEDE O PAGAMENTO DO ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR QUE
ESPECIFICA.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO, no uso de suas atribuições
legais, em especial o que dispõe o artigo 146 da Lei Complementar n° 034/08, baixa o seguinte
ATO:

Artigo 1° - Fica concedido ao servidor FÁBIO COSTA E SILVA o pagamento do
adicional por tempo de serviço calculado na razão de 5% (cinco por cento) sobre o seu
vencimento, a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Artigo 2° - As despesas decorrentes do presente ATO correrão por verba própria da
dotação orçamentaria da Câmara Municipal de Registro, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Este ATO entrará em vigor na data de sua publicação.
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